
Protocolo 303/2026

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  23/03/2026 às 10:35:54

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0049/2026 – SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos
a Indicação nº 0037/2026, de autoria do ilustre vereador, Manga Rosa (PSB), em resposta, vimos encaminhar
o Ofício nº 0330/2026-GP/PMC , anexo.

Respseitosmante,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Oficio_n_0330_2026_GP.pdf

1Doc:          1/4



 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

- www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0330/2026-GP/PMC                                        Cáceres - MT, 23 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 5.868/2026. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0049/2026 – SL/CMC, por meio do 
qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 0037/2026, de autoria do ilustre 
vereador, Manga Rosa (PSB), que solicita ao Executivo Municipal, a viabilização de 
iluminação no campo de futebol, anexo a Escola Municipal de Educação Infantil 
“Buscando o Saber”, antiga (PROSOL), no bairro Maracanãzinho de Cáceres-MT. 

Em atenção à referida propositura, vimos informar a Vossa Excelência que 
que, após criteriosa análise técnica realizada pela Secretaria de Estado de Fazenda -SEFAZ, 
constatou-se que a referida área é de propriedade do Estado de Mato Grosso. Por força 
legal, tal situação patrimonial impede que este Município realize investimentos, obras ou 
qualquer tipo de benfeitoria no local, sob risco de configurar aplicação irregular de recursos 
públicos em imóvel alheio. 

Diante da relevância da demanda para a comunidade, sugerimos a vossa 
excelência a possibilidade de gestão política junto ao Governo do Estado. O objetivo 
seria articular a doação da referida área ao Município, o que permitiria a regularização 
imobiliária necessária para que possamos, futuramente, viabilizar a execução das melhorias 
indicadas. 

Certos de vossa compreensão e empenho para o desenvolvimento de nossa 
cidade, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 742E-E77F-E6F6-3CAE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 23/03/2026 09:24:19 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/742E-E77F-E6F6-3CAE
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  Protocolo 1- 303/2026

De: Raquel C. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  23/03/2026 às 12:40:27

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Prezados,

Encaminho resposta ao Ofício n° 0049/2026 – SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia a Indicação nº 0037/2026, de autoria do

ilustre vereador, Manga Rosa (PSB), para conhecimento e deliberações.

Respeitosamente,

_

_

Raquel da Silva Oliveira da Costa  

Auxiliar de serviços gerais
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